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DECRETO NO 5864 DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

O Prefeito lYunicipal de lYissal, Estado

legais e de acordo com o Artigo 10 da Lei N4unicipal

publicada em 01 de Setembro de 2OZI,

DECRETA

Art. 10 - Fica aberto um Crédìto Adicìonal Suplementar no orçamento geral do MunicípÌo

de N4issal para o exercícìo financeiro de 7022 no valor de até Rg 483.386,57 (quatrocentos e

oitenta e três mil, trezentos e oitenta e seis reais e cinquenta e sete centavos) para

suplementar o seguinte programa:

O9,OOO _ SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO1 _ DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15.451.0017-1-067 - Revltalização de Ruas, PasseÌos e Avenldas
3635 - 4490.51.00 - 000 - Obras e Instalações................,,... ...., Rg 283.386,57
3636 - 4490.51.00 - 1011 - Obras e Ìnstalações........ Rg 200.000,00
TOT4L............ R$ 483,386,57

Art. 20 - Como Tecursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artlgo anterior,

será utilizado o superávit do Balanço da fonte 000 - Recursos Livres e o provável excesso de

anecadação da Fonte 1011 - Convênio Estadual SEIL No I0712022 - Ciclovia no Baìrro Renascer,

conforme segue e de acordo com o prevìsto no aftigo 43, 5 10, Ìncìsos I e II da Lei Federal no

4370164:

. Superávit do Balanço:
Fonte 000 - Recursos Livres ............... R$ 283.386,57

. Excesso de arrecadação:
Fonte 1011 - Convênio Estadual SEIL No1022022-Ciclovia-Bairro Renascer.......... R$ 200.000,00
TOTAL .,..,,,,.,,. R$ 483,386,57

Art.30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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